






PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO 
1ª VICE-PRESIDÊNCIA

o 

1

Ref. :  TST-RR-243000-58-2013-5-13-0023 e TST-RR-184400-89-2013-5-13-0008 
        OFÍCIO.CIRC.TST.GP Nº  0905/2016 
        E-PAD 35.945/2016

Trata-se de Incidente de Recursos de Revista 

Repetitivos  atualmente relatado pelo Exmo. Ministro Augusto César 

Leite de Carvalho no processo TST-RR-356-84-2013-5-04-0007 que 

tramita na Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do c.  

TST, sobre a seguinte questão jur ídica: 

“A exigência de apresentação de certidão de antecedentes criminais 
pelos candidatos ao emprego gera dano moral.”

O Exmo. Sr. Ministro Presidente do Tribunal Super ior do 

Trabalho,  Ives Gandra da Si lva Mart ins Filho, comunica decisão de 

manutenção por mais quatro (4) meses da suspensão processual,  

proferida em 27.out.2016. 

Este of ício não interfere na decisão exarada por esta 1ª 

Vice-Presidência em 06.maio.2016, pois o cotejo da data de publicação 

da decisão inic ial (22.abr.2016) com o previsto no art.  11, § 1º, da 

Instrução Normat iva nº 38/2015 do TST evidencia que o prazo de 

suspensão de um (1) ano f inalizaria apenas em 22.abr.2017, enquanto 

os quatro (4) meses complementares f indariam em 27.fev.2017. 

De toda forma, a f im de garantir  maior segurança jur ídica 

ao novo sistema de julgamento de recursos repet it ivos, remetam-se 

cópias do presente despacho, do Ofíc io.Circ.TST.GP nº 0905/2016 e do 

Ofíc io 133/2016 – GVP1 – TRT da 3ª Reg. ao NUGEP – Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes, para conhecimento e divulgação. 

Cumpra-se. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2016

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM 

Desembargador 1º Vice-Presidente 
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